ESTADO DE SAO PAULO

COMISSAO DE JUSTICA
RELATOR: Cristiano Anunciagéo dos Passos
PDL 177/2025

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de autoria da Nobre
Vereador Tatiane Costa, que “Outorga a “Medalha Dr. Enéas Ferreira Carneiro
do Mérito Estudantil” ao Deputado Federal Marcos Sborowski Pollon e da outras
providéncias”.

De inicio, a proposic¢ao foi encaminhada ao juridico para exame da
matéria quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer
favoravel ao projeto.

Na sequéncia de sua tramitagdo legislativa, vem, agora, a esta
Comisséo de Justica para ser apreciada, tendo o Presidente desta Comissao
designado este relator, nos termos do art. 51 do Regimento Interno

Procedendo a analise da propositura, constatamos que a matéria visa
conceder homenagem através de espécie normativa que esta prevista no §3°,
inciso | do art. 87 do Regimento Interno da Camara (RIC) constituindo matéria
de carater politico administrativo tipica desta Edilidade, bem como observa o
devido processo legislativo, de acordo com os artigos 35, VI e 48 da Lei Organica
Municipal, como matéria de competéncia exclusiva da Camara e que, como tal,
prescinde da sancéo ou veto do Executivo.

Ainda, a espécie de homenagem, Medalha “Dr. Enéas Carneiro do
Mérito Estudantil”, estd prevista pelo Decreto Legislativo n® 1.898, de 22 de
novembro de 2021.

Por fim, quanto a melhor técnica-legislativa, alertamos que é
desnecessaria a reproducéo integral dos termos do Decreto Legislativo que criou
a homenagem, bastando para tanto, uma redacdo que promova a simples e
direta concessao da homenagem.

Portanto, estando a proposi¢céo, conforme o 81° do Art. 1° do
referenciado diploma legal, dentro dos limites prescritos, nada a opor ao PDL
177/2025, ressaltando-se que a sua aprovacao dependera do voto favoravel da
maioria absoluta dos membros, conforme art. 40, §2°, item 8 da Lei Organica.

S/C., 16 de outubro de 2025.

GERVINO CLAUDIO GONCALVES
Presidente

CRISTIANO ANUNCIACAO DOS PASSOS JOAO DONIZETI SILVESTRE
Relator Membro
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